
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
f':STADO Dei >SÃO PAULO 

GA.BINE.TP DO PRf-f'.f':ITO 

l.EI CO~IPLE~1ENT.4.R "'º 091, IJE 21 DE ,\Gos·r<> DE 1997, 

,\CRESC:E1"T.4. P,\RÁGRAFOS 3° E 4° AO ARTIGO 252 DA , 
l.EI !\" 2.993, DF: 11.12.1992 ((~Ol>IGO TRIBLITARIO l\1UNl-
C:IPA 1,). 

PREFFJTO ~1UNICIPAI, DE ~10GI Gl!AÇl!: 

FAÇO .SABER que a Câ1nara Municipal a~1rovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI CO~IPl.E:VIENT,\R: 

Art. lº Fica acrescentado ao artigo 252 da Lei nº 2.993, de 11 
de Dezen1bro de 1992 (Código Tributârio Munici~1al) os l)'drágrafos 3'' e 4º, com disposições 
confOrme redação al1aixo: 

"Arti~zg··· ..................................................... . 
§ 1º ·····················-·······················-················································· 
§2" ............................................................................................. . 
§ 3º O contribuinte também poderá c1'etuar o paga1nento da 

Contrih11ição de Mt:lhoria, a partir do \'encimento fixado, dentro de uma da~ opções a segt1ir: 

- Em 3 (três) parcelas mensais, gozando de u1n desconto de 20°/o (\'Íntc por cento). 
- En1 6 (seis) parcelas mensais, go:.::ando de um desconto de 15°/o ( qui1lZe por cento). 
-Em 12 (doze) parcelas mensais, gozando de um desconto de lÜ~'Ô (dez por cento). 

§ 4º t"cita a opção e paga a primeira parcela, não poderá o con
tribuinte alterar a condi~ão de pagame11to escolhida.'' 

Art. 2º Esta r .ei Complementar entra e1n vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 21 de Agosto de 1997. ''Ano 120º da Fundação 
do Município, e1n 09 de Abril de 1877''. 
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'~··~C:; ~":~~~=~~p~~~~EITO 
Encaminl1ada à publicação na data supra. 

Anotacao
Lei complementar Numero 91 de 1997


